
ADO DE MATO GROSSO DO SUL

Câmara Municipal de Angélica

"PROJMO DE IET OO

"IX) PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL"

SÚMULA:- DECLARADE UTILIDADE PÚBLI-

CA A ASSOCIAÇÃO MORADO-

RES DE IPEZAI E

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

TRE PLENÁRIODA CIMARAMUNICIPAL O SEGUINTEPROJETODE LEI:

Pica declarado de utilidade PÚb1ica Municipal a ASSOCIAÇÃO'ARTIGO IA -

MORAIERES DISTRITO DE IPEZXL.

—Esta Lei entrara em vigor a partir da data de sua pÚb1iea—'22

çao, revogadas as disposiçoes em contrario.

S.S DA CIMARAMUNICIPALDE ANGÉLIÇA-MS
EM, 11 DE ASOSTO 1997.
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